
 LEI Nº 1259/2019
“Autoriza  Transferência  de

dotações  orçamentárias  no  orçamento
vigente e dá outras providências”. 

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber
a todos os habitantes do Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a reduzir,  dentro do
Orçamento vigente, as seguintes Dotações Orçamentárias:

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0302412400032.004 – Manutenção e Funcionamento do Controle Interno
3.1.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicação Direta R$ 21.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0000 – Aplicação Direta R$ 3.200,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicação Direta R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicação Direta R$ 1.404,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04011236100041.009 – Aquisição de Veículos – Transporte Escolar
4.4.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicação Direta R$ 7.000,00

04021236500041.012 – Construção,Implementação de Centro de Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicação Direta R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicação Direta R$ 5.000,00

04051236400042.015 – Manut.e Func. do Transporte Escolar – Ensino Superior
3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicação Direta R$ 18.450,00
                                                             TOTAL       66.054,00
                                                                                                      

Art. 2º Os recursos elencados no artigo anterior ficam transferidos para as
seguintes Dotações Orçamentárias:

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04011236100042.005 – Manutenção e Func. da Sec. De Adm. e Finanças
3.3.50.00.00.00.00.00.0000 – Aplicação Direta R$ 12.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicação Direta – Op. Intra-Orçam. R$ 18.604,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04041236200042.014 – Manut. e Func. do Transporte Escolar – Ensino Médio 
3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicação Direta R$ 18.450,00

04011236100042.006 – Manut. e Func. do Transporte Escolar – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicação Direta R$ 17.000,00
                                                             TOTAL       66.054,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º  Ficam Revogadas as disposições em contrário.
                                    
                   

Angelina, 15 de maio de 2019

Gilberto Orlando Dorigon
 Prefeito Municipal


